PARECER Nº 1072, DE 2010

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 160, DE 2010
Na qualidade de Relator Especial designado para exarar parecer em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, ratifico a manifestação de fls. 06/07, contrária à aprovação do Projeto de lei nº 160, de 2010.

a) Fernando Capez - Relator Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL 
De autoria do Deputado Carlos Giannazi, o projeto em epígrafe dispõe sobre o direito à moradia e disciplina a comunicação oficial das autoridades competentes sobre diligências relativas ao despejo coletivo de comunidades rurais e urbanas no Estado.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno desta Casa, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 10.a a 14.a Sessões Ordinárias, de 25 de fevereiro a 3 de março de 2010, não recebendo emendas ou substitutivos.

Após o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto aos aspectos previstos no § 1( do artigo 31 do já citado regimento.

Ao examinar a matéria, verificamos que a iniciativa é inconstitucional, na medida em que comete ingerência em matéria competência do Executivo, ferindo, além do princípio da separação dos Poderes, inscrito no artigo 2° da Constituição Federal (e reproduzido no artigo 5° da Constituição Estadual), o artigo 47, II e XIV, da Carta Paulista.

Ademais, ao estabelecer regras para o despejo forçado decorrente de ações judiciais, a iniciativa viola o disposto no artigo 22, I, da Carta Magna.

Assim sendo, somos compelidos a exarar parecer contrário à aprovação do Projeto de lei n.° 160, de 2010.

a) Roque Barbiere
